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H — Divisão de Pessoal, compreendendo; 
a) Seção de Cadast ro e de Frequência; 
b) Seção de Estudos e Promoções; 
0 Seção de Contratos Traba lh is tas e L a v r a t u r a de Atos f 
m — Divisão de Transportes , compreendendo: 
a) Seção de Administração, com Setor de Expediente, Setor de Pes 

soal e Setor de M a t e r i a l e At iv idades Aux i l i a res ; 
b) Seção de Administração de F r o t a ; 
c) Seção de Manutenção de Veículos, com Setor de Manutenção 1 e 

Setor de Manutenção I I ; 
d) Seção de Operações, com Setor de Posto e Setor de Tràíego: 
I V — Divisão de Administração dos Palácios do Governo, compreen

dendo: 
a) Seção de Ze lador ia , com Setor de P o r t a r i a e Setor de L i m p e z a ; 
b) Seção de Manutenção, com Setor de Ele t r ic idade , Setor de Hidráu

l i ca , Se r ra lhe r i a e P i n t u r a , Setor de C a r p i n t a r i a , M a r c e n a r i a e Tapeçaria, Setor 
de Restauração e Setor de Contro le P a t r i m o n i a l ; 

c) Seção de Administração do Palácio B o a V i s t a com Setor de Z e l a 
dor ia , Setor de Manutenção e Setor de Copa e C o z i n h a ; 

V — Divisão de Finanças, compreendendo: 
a) Seção de Orçamento e Custos; 
b) Seção de Despesa, com Setor de Empenhos e Setor de P r o g r a m a 

ção F i n a n c e i r a e Pagamentos : 
c) Seção de Ad ian tamentos ; 
V I Divisão de Comunicações, compreendendo: 
a) Seção de Exped iente ; 
b) Seção de Protoco lo ; 
c) Seção de A rqu i vo ; 
d) Seção de Expedição. 
A r t i g o 28 — A Divisão de M a t e r i a l i n cumbe : 
1 — programar e contro lar estoques de mate r i a i s ; 
I I — preparar o expediente de licitações; 
I I I — v isar os pedidos de fornecimentos; 
I V — op inar e emi t i r pareceres nos processos de aquisição de ma t e r i a l ; 
V — expedir cartas-convites e pro-nover tomadas de preços e concor

rências; 
V I — cadastrar o mate r i a l recebido; 
V I I — elaborar no ta de passagem de bens; 
VTÍI — in f o rmar o Setor de Contro le Pa t r imon i a l , da Divisão de A d 

ministração dos Palácios do Governo, sobre a p r i m e i r a distribuição dos bens mó
veis; 

I X — prov idenc iar o seguro dos bens móveis e imóveis; 
X — proceder à ba i xa pa t r imon ia l . 

A r t i g o 29 — A Divisão de Pessoal i n cumbe : 
I — preparar títulos de prov imento de cargos públicos decorrentes de 

decretos do Governador ; 
I I — preparar títulos de promoção, exoneração e dispensa, com base 

e m atos o u despachos de autor idade super ior ; 
I I I — apost i lar títulos de prov imento, com base em l e i ; 
I V — apost i lar títulos de nomeação no caso de alteração do nome do 

serv idor; 
V — conceder adicionais por tempo de serviço; 
V T — conceder ou sup r im i r salário-família e salário-esposa; 
V I I — conceder licença-prêmio em pecúnia; 
V I I I — fornecer dados à Seção de Despesa p a r a empenhamento ! 
I X — organizar o s is tema de ponto do pessoal d a Casa C i v i l ; 
X — contro lar a frequência do pessoal da Casa C i v i l ; 
X I — conceder as licenças previstas no art igo 181 da L e i n " 10 261, 

de 28 d€ outubro de 1968. 
Ar t i go 30 — A Divisão de Transportes incumbe desempenhar, no 

âmbito das unidades orçamentárias do Gab ine t e do Governador , as funções de f i 
n idas n a legislação vigente p a r a o S is tema de Administração dos Transpor tes 
In ternos Motor i zados . 

§ 1.° — A Divisão de Transportes cabe, a inda , as seguintes a t r i 
buições: 

1 — requis i tar mater ia is , peças, acessórios, combustíveis e l u b r i f i c a n 
tes necessários aos serviços; 

2 — d i r i g i r os serviços das of ic inas de manutenção de veículos; 
3 — f iscal izar o emprego dos mater ia i s ut i l i zados ; 
4 — contro lar o uso de combustível, lubr i f icantes , peças e acessórios 

empregados nos veículos do Gabinete do Governador . ^ 
^ J . ? 2\ ~Z ° ~ °ÍSãos detentores da Casa C i v i l serão definidos por po r 

t a r i a do dir igente da F r o t a . y ^ 

A r t i g o 31 — A Divisão de Administração dos Palácios do Governo i n 
cumbe execi.tar os serviços de ze lador ia e de manutenção dos Palácios 

Parágrafo único — A Divisão de Administração dos Palácios do G o 
verno leve man t e r o controle do patrimônio dos Palácios, cabendo- lhe, p a r a 
tanto \ ' 

1 — manter registro dos bens pa t r imon ia i s da Casa C i v i l ; 

pa t r imon ia i s ; 
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do sol ic i tado; 

2 — promover medidas admin is t ra t i vas necessárias à defesa dos bens 

efetuar o levantamento dos bens móveis, per iodicamente, ou q u a n -

4 — efetuar transferências de bens móveis; 
5 — encaminhar à Seção de Cadastro P a t r i m o n i a l , d a Divisão de M a 

t e r ia l , os comprovantes da movimentação dos bens móveis; 
6 — requis i tar ma t e r i a l ou bens móveis p a r a o uso c o m u m nas de

pendências internas dos Palácios do Governo . 
Ar t i go 32 — A Divisão de Finanças incumbe desempenhar as funções 

def inidas n a legislação vigente p a r a os Sistemas de Administração F i n a n c e i r a e 
Orçamentária no Gabinete do Governador . 

Parágrafo único — A Seção de Ad iantamentos cabe executar as a t i v i 
dades re lacionadas com os adiantamentos do Gove rnador . 

Ar t i go 33 — À Divisão de Comunicações incumbe : 
I — expedir certidões de peças processuais de autos arquivados, nos 

termos da 'egislação em vigor; 

I I — receber, expedir e arquivar a correspondência da Casa C i v i l . 

C A P I T U L O V 

Dos Demais órgãos 

SEÇÃO I 

Da Divisão de Expediente 

Ar t i go 34 — A Divisão de Expediente, subord inada ao Secretário do 
Governador incumbe receber, responder e a rqu i va r a correspondência do G o 
vernador . 

Ar t i go 35 — A Divisão de Expediente t em a seguinte e s t ru tu ra ; „ . 
I — Seção de Recebimentos e F i chamen to de Papéis; . : 

I I — Seção de Correspondência do Governador ; 

I I I — Seção de Expediente e A r q u i v o . ; 

, , ;.. SEÇÃO I I 

Do C e r i m o n i a l 

A r t i g o 36 — Ao Ce r imon i a l i n c u m b e : 
I — desempenhar as atribuições protocolares e de cer imonia l , a cargo 

do Governo do Estado, inc lusive no tocante à comunicação, às autor idades c o m 
petentes, õa Concessão, pelo Ministério das Relações Exter iores, do recebimento 
provisório e «exequatur» aos cônsules gerais; 

I I — estabelecer as regras pa ra o ce r imon ia l o f ic ia l e diplomático, 
baseadas no protocolo do Ministério das Relações Exter iores, e supervis ionar a 
organização dás solenidades de caráter o f ic ia l do Governo do E s t a d o , 

Ar t i go 37 — O Ce r imon i a l conta com u m Setor de Recepção e F e s 
t iv idades . 

SEÇÃO I I I • 

D a Mordomia 

Ar t i go 38 — A M o r d o m i a incumbe admin i s t r a r a residência o f ic ia l do 
Governador . 

A r t i go 39 — A M o r d o m i a t em a seguinte e s t r u t u r a : 

I — Setor de Copa e C o z i n h a ; 

II — Setor de Lavanderia e Costura. 

C A P I T U L O V I 

Das Disposições Gerais 

Ar t i go 40 — O Serviço de Assistência Jurídica, o Serviço de Imprensa 
do Governo do Estado, o Serviço de Ce r imon i a l e a Divisão de Mo rdomia , do De
par tamento de Administração, f i c a m c o m a denominação a l te rada , respectivamente, 
p a r a : Assessoria Jurídica do Governo , Assessoria de Imprensa do Governo, Cer i 
m o n i a l e Divisão de Administração dos Palácios do Governo. 

Parágrafo único — O cargo de Mordomo (Divisão — Nível II) per
manecerá classi f icado n a Divisão de Administração dos Palácios do Governo, de
vendo s u a denominação ser a l te rada quando da adequação do quadro de pessoal 
d a Casa C i v i l à organização de f in ida por este decreto. 

Ar t i go 41 — F i c a m mant idas as competências do Assessor Chefe, da 
Assessoria Técnico-Legislativa, e as do Assistente Jurídico Chefe, d a Assessoria 
Jurídica do Governo, bem ass im as atribuições das unidades que compõem esses 
órgãos. 

Ar t i go 42 — Subord inam-se , a inda , à Casa C i v i l , os seguintes órgãos: 

I — F u n d o de Assistência Soc ia l do Palácio do Gove rno ; 

I I — Conse lho Es tadua l de Auxílios e Subvenções; 

I J I — Comissão Es tadua l de Investigações; 

I V — Comissão Espec ia l de Progressão. 

Ar t i go 43 — V incu l am-se à C a s a C i v i l as seguintes entidades da Admi 
nistração descentra l i zada: 

I — Hosp i t a l das Cl/nicas d a Facu ldade de M e d i c i n a d a Universidade 
de São P a u l o ; 

I I — Fundação Padre A n c h i e t a — c e n t r o P a u l i s t a de Rádio e TV 
Educa t i va ; 

m — Fundação Centro de Pesquisa de Oncolog ia . 

A r t i go 44 — Este decreto ent ra em vigor n a data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , aos 2 de jane iro de 1975. 

L A U D O N A T E L 

Car los Antonio Rocca, Secretário da Fazenda e Coordenador da 
R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

Henri Couri Aidar, Secretário de Estado — Chefe da Casa C iv i l 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 2 de janeiro de 1975 

Maria Angelica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos do Go 
vernador 

D E C R E T O N : 5.424, D E 2 DE JANEIRO DE 1975 

Prorroga prazo estabelecido no Decreto n.' 1.1106, de 9 de outubro de 1974 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

- • Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a prorrogado por 30 ( t r inta ) dias, o prazo estabelecido 
no art igo 1.° do Decreto n:; 4.706, de 9 de outubro de 1974, p a r a a conclusão dos 
estudos a cargo do G r u p o , dè T raba lho constituído pa ra propor medidas tendentes 
à execução do disposto no § 2.°, do art igo da L e i n.° 119, de 29 de junho de 
1973, com a redação in t roduz ida pela L e i n.° 388, de 13 de agosto de 1974. 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , aos 2 de jane i ro de 1975. 

L A U D O N A T E L 

José Meiches, Secretário dos Serviços e Obras Públicas 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 2 de jane iro de 1975 

Maria Ange l i ca Galiazzi, D i r e t o ra d a Divisão de Atos do Go
vernador 

D E C R E T O N.» 5.319, D E 19 D E D E Z E M B R O D E 1974 

A p r o v a o orçamento da C a r t e i r a de Previdência das Serventias não Oficial izadas 
d a Justiça do Es tado de São Pao l o , p a r a o exercício de 1975 

Retificação do D .O . de 28-12-74 

N a parte referente a D I S C R I M I N A T I V O D A D E S P E S A P O R S U B 
P R O G R A M A S A NÍVEL D E S U B E L E M E N T O 

. i_ Le ia -se como segue e não como constou: 

Especificação 

Onde se lê: Diversas Inversões F inance i ras 

T o t a l 15.82.492 

19.170.000 19.170.200 

Le i a - se : Diversas Inversões F inance i ras . . 19.170.200 19.170 200 

T O T A L 93.887.200 93.887.2W 

D E C R E T O N.« 5.417, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1974 

Dispõe sobre a aber tura de crédito suplementar no Departamento de Águas 
e Ene rg i a Elétrica p a r a o exercício de 1974 

...,.;,j> Retificação 

V N o Ar t i go 1.» . 

Parágrafo único 

D ISCR IMINAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO 
E P O R C A T E G O R I A ECONÔMICA 

C A T E G O R I A ECONÔMICA 

Código E m e n t a 

Onde se lê: 4 .2 .3 .0 Participação e m Constituição ou Aumento de Capita] d 
Empresas ou Ent idades Comercia is e F inance i ras 

Le ia - se ; 4 .2 .2 .0 Participação e m Constituição ou Aumento de Capi ta l 
Empresas ou Ent idades Comerc ia is e F inance i ras , 

D E C R E T O N . ' 5.418, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1974 

. • , - A u t o r i z a o afastamento de Médicos 

Retificação 

A r t i g o 1.» — Serão considerados como 

O n d e se lê : n o período de . a 15 de março de 1975. 

Le i a - s e ; n o período de 9 a 15 de março de 1975, 


